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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei isenta de forma excepcional para as eleições de 2020, 

os eleitores maiores de 60 anos de idade que não comparecerem para votar, das 

sanções previstas no art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A aprovação da Emenda Constitucional nº 107, de 2020, levou a 

mudança nas datas das eleições de 2020, com seu adiamento para os dias 15 e 29 

de novembro, respectivamente para o 1º turno e 2º turno. 

Essa mudança na data da eleição reforça a convicção e compromisso 

democrática do país de manter a eleição para este ano, bem como, a preocupação do 

Congresso Nacional e da Justiça Eleitoral com a saúde de eleitores e candidatos. 

Nessa esteira o Tribunal Superior Eleitoral aprovou a Resolução 23.623, 

de 2020, dispondo sobre o controle de autenticidade da ata e da convenção partidária, 

trazendo em seu interior a autorização para que se façam convenções partidárias de 

modo virtual para escolhas dos candidatos e definição de coligações majoritárias. 

Dentro deste esforço que se está fazendo para viabilizar a realização 

das eleições neste ano, trazemos para a apreciação dos Colegas, a possibilidade de 

isentar somente para esta eleição de 2020, aquele eleitor e aquela eleitora maior de 

60 anos de idade que deixarem de votar, das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 

4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

Essas sanções podem causar várias dificuldades para estas pessoas, 

como se pode depreender da leitura da norma citada, verbis: 

“ Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz 

eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização da eleição, incorrerá na 

multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o salário-mínimo da região, 

imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367.            

        § 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a 

respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não poderá o 

eleitor: 

        I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 

pública, investir-se ou empossar-se neles; 

        II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de 

função ou emprego público, autárquico ou para estatal, bem como 

fundações governamentais, empresas, institutos e sociedades de 

qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que 

exerçam serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês 

subsequente ao da eleição; 
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        III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, 

dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou 

das respectivas autarquias; 

        IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia 

mista, caixas econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas 

de previdência social, bem como em qualquer estabelecimento de 

crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este participe, 

e com essas entidades celebrar contratos 

        V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

        VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou 

fiscalizado pelo governo; 

        VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço 

militar ou imposto de renda. 

        § 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 anos, 

salvo os excetuados nos arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova de estarem 

alistados não poderão praticar os atos relacionados no parágrafo 

anterior. 

        § 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de 

dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) 

eleições consecutivas, não pagar a multa ou não se justificar no prazo 

de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que deveria ter 

comparecido.             

§ 4o O disposto no inciso V do § 1o não se aplica ao eleitor no 

exterior que requeira novo passaporte para identificação e retorno ao 

Brasil.” 

Como se percebe as sanções vão muito além do pagamento de uma 

multa de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), podendo deixar o eleitor impedido 

da realização de diversos atos da sua vida pessoal.  

E neste momento difícil do país, não se mostra adequada tal atitude, 

motivo pelo qual espero contar com o apoio dos nobres colegas para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 107, DE 2020 
Adia, em razão da pandemia da Covid-19, as 

eleições municipais de outubro de 2020 e os 

prazos eleitorais respectivos. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º As eleições municipais previstas para outubro de 2020 realizar-se-ão no dia 

15 de novembro, em primeiro turno, e no dia 29 de novembro de 2020, em segundo turno, onde 

houver, observado o disposto no § 4º deste artigo.  

§ 1º Ficam estabelecidas, para as eleições de que trata o caput deste artigo, as 

seguintes datas:  

I - a partir de 11 de agosto, para a vedação às emissoras para transmitir programa 

apresentado ou comentado por pré-candidato, conforme previsto no § 1º do art. 45 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997;  

II - entre 31 de agosto e 16 de setembro, para a realização das convenções para 

escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações, a que se refere o caput 

do art. 8º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

III - até 26 de setembro, para que os partidos e coligações solicitem à Justiça 

Eleitoral o registro de seus candidatos, conforme disposto no caput do art. 11 da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, e no caput do art. 93 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

IV - após 26 de setembro, para o início da propaganda eleitoral, inclusive na 

internet, conforme disposto nos arts. 36 e 57-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 

no caput do art. 240 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

V - a partir de 26 de setembro, para que a Justiça Eleitoral convoque os partidos e 

a representação das emissoras de rádio e de televisão para elaborarem plano de mídia, conforme 

disposto no art. 52 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

VI - 27 de outubro, para que os partidos políticos, as coligações e os candidatos, 

obrigatoriamente, divulguem o relatório que discrimina as transferências do Fundo Partidário e 

do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, os recursos em dinheiro e os estimáveis 

em dinheiro recebidos, bem como os gastos realizados, conforme disposto no inciso II do § 4º 

do art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

VII - até 15 de dezembro, para o encaminhamento à Justiça Eleitoral do conjunto 

das prestações de contas de campanha dos candidatos e dos partidos políticos, relativamente ao 

primeiro e, onde houver, ao segundo turno das eleições, conforme disposto nos incisos III e IV 

do caput do art. 29 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

§ 2º Os demais prazos fixados na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e na Lei 

nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que não tenham transcorrido na data da publicação desta 

Emenda Constitucional e tenham como referência a data do pleito serão computados 

considerando-se a nova data das eleições de 2020.  

§ 3º Nas eleições de que trata este artigo serão observadas as seguintes disposições:  

I - o prazo previsto no § 1º do art. 30 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

não será aplicado, e a decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos deverá ser publicada 
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até o dia 12 de fevereiro de 2021;  

II - o prazo para a propositura da representação de que trata o art. 30-A da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997, será até o dia 1º de março de 2021;  

III - os partidos políticos ficarão autorizados a realizar, por meio virtual, 

independentemente de qualquer disposição estatutária, convenções ou reuniões para a escolha 

de candidatos e a formalização de coligações, bem como para a definição dos critérios de 

distribuição dos recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, de que trata o art. 

16-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

IV - os prazos para desincompatibilização que, na data da publicação desta Emenda 

Constitucional, estiverem:  

a) a vencer: serão computados considerando-se a nova data de realização das 

eleições de 2020;   

b) vencidos: serão considerados preclusos, vedada a sua reabertura;   

V - a diplomação dos candidatos eleitos ocorrerá em todo o País até o dia 18 de 

dezembro, salvo a situação prevista no § 4º deste artigo;  

VI - os atos de propaganda eleitoral não poderão ser limitados pela legislação 

municipal ou pela Justiça Eleitoral, salvo se a decisão estiver fundamentada em prévio parecer 

técnico emitido por autoridade sanitária estadual ou nacional;  

VII - em relação à conduta vedada prevista no inciso VII do caput do art. 73 da Lei 

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, os gastos liquidados com publicidade institucional 

realizada até 15 de agosto de 2020 não poderão exceder a média dos gastos dos 2 (dois) 

primeiros quadrimestres dos 3 (três) últimos anos que antecedem ao pleito, salvo em caso de 

grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

VIII - no segundo semestre de 2020, poderá ser realizada a publicidade institucional 

de atos e campanhas dos órgãos públicos municipais e de suas respectivas entidades da 

administração indireta destinados ao enfrentamento à pandemia da Covid-19 e à orientação da 

população quanto a serviços públicos e a outros temas afetados pela pandemia, resguardada a 

possibilidade de apuração de eventual conduta abusiva nos termos do art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  

§ 4º No caso de as condições sanitárias de um Estado ou Município não permitirem 

a realização das eleições nas datas previstas no caput deste artigo, o Congresso Nacional, por 

provocação do Tribunal Superior Eleitoral, instruída com manifestação da autoridade sanitária 

nacional, e após parecer da Comissão Mista de que trata o art. 2º do Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, poderá editar decreto legislativo a fim de designar novas datas para a 

realização do pleito, observada como data-limite o dia 27 de dezembro de 2020, e caberá ao 

Tribunal Superior Eleitoral dispor sobre as medidas necessárias à conclusão do processo 

eleitoral.  

§ 5º O Tribunal Superior Eleitoral fica autorizado a promover ajustes nas normas 

referentes a:  

I - prazos para fiscalização e acompanhamento dos programas de computador 

utilizados nas urnas eletrônicas para os processos de votação, apuração e totalização, bem como 

de todas as fases do processo de votação, apuração das eleições e processamento eletrônico da 

totalização dos resultados, para adequá-los ao novo calendário eleitoral;  

II - recepção de votos, justificativas, auditoria e fiscalização no dia da eleição, 

inclusive no tocante ao horário de funcionamento das seções eleitorais e à distribuição dos 

eleitores no período, de forma a propiciar a melhor segurança sanitária possível a todos os 

participantes do processo eleitoral.  

Art. 2º Não se aplica o art. 16 da Constituição Federal ao disposto nesta Emenda 

Constitucional.  

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, em 2 de julho de 2020  

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

 

Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente 

Deputado MARCOS PEREIRA 

1º Vice-Presidente 

 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA 

1º Vice-Presidente 

Deputado LUCIANO BIVAR 

2º Vice-Presidente 

 

 

Senador LASIER MARTINS 

2º Vice-Presidente 

Deputada SORAYA SANTOS 

1ª Secretária 

 

 

Senador SÉRGIO PETECÃO 

1º Secretário 

Deputado MÁRIO HERINGER 

2º Secretário 

 

 

Senador EDUARDO GOMES 

2º Secretário 

Deputado RAFAEL MOTTA 

no exercício da 3ª Secretaria 

 

 

Senador FLÁVIO BOLSONARO 

3º Secretário 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 

4º Secretário 

Senador WEVERTON 

no exercício da 4ª Secretaria 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 

trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o salário 

mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que 

se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 

empossar-se neles; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego 

público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos 

e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam 

serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição; 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, 

dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 

econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 

qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este 

participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 

governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou 

imposto de renda. 

§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os 

excetuados nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar 

os atos relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 

cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 

multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 

deveria ter comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no exterior que requeira 

novo passaporte para identificação e retorno ao Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o 

naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 

incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta 

pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio 

requerimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição 

eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar 

dezenove anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.041, de 9/5/1995, publicada 

no DO de 10/5/1995, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

RESOLUÇÃO Nº 23.623, DE 30 DE JUNHO 2020 
Dispõe sobre as regras destinadas a viabilizar o 

controle de autenticidade da ata de convenção 

partidária pela Justiça Eleitoral, nas Eleições 

2020. 

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe conferem 

o art. 23, IX, do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

RESOLVE: 

Art. 1º Os partidos políticos podem realizar convenções partidárias em formato 

virtual para a escolha de candidatos e formação de coligações majoritárias nas Eleições 2020, 

ainda que não previstas no estatuto partidário e nas diretrizes publicadas pelo Diretório 

Nacional até 7 de abril de 2020 (Consultas nos 0600413-57, 0600460-31 e 0600479-37). 

Parágrafo único. Aos partidos políticos é assegurada autonomia para a utilização 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7663-27-maio-1988-368140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9041-9-maio-1995-363272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9041-9-maio-1995-363272-norma-pl.html
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das ferramentas tecnológicas que entenderem mais adequadas para as convenções. 

Art. 2º A realização das convenções em formato virtual obedecerá aos prazos 

aplicáveis às Eleições 2020 e às regras gerais da Lei nº 9.504/1997 e da Res.-TSE nº 

23.609/2019 sobre a matéria, com as adaptações previstas nesta Resolução quanto à abertura 

do livro-ata, à sua rubrica pela Justiça Eleitoral, ao registro dos dados, à lista de presença e às 

respectivas assinaturas (Res.-TSE nº 23.609/2019, art. 6º). 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.469, DE 2020 
(Da Sra. Adriana Ventura) 

 
Dispõe sobre a inaplicabilidade do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965, que institui o Código Eleitoral, eleições municipais de 2020, em 
razão da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3833/2020.  
 

 
         O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a inaplicabilidade do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral, às eleições municipais de 2020. 

Art. 2º É inaplicável às eleições municipais de 2020, em razão da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019, o art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o 

Código Eleitoral. 

Art. 3º Em razão do disposto no artigo 2º desta lei, fica dispensada a justificativa 

por parte do eleitor que deixar de votar, no pleito de 2020, vedada a imposição de 

qualquer sanção àquele que optar por não comparecer ao pleito. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa dispensar as sanções constantes do art. 7º da 

Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, no caso específico das eleições de 2020, 

marcadas para o próximo dia 15 de novembro. 

Entende-se, em primeira análise, que o presente Projeto não fere a anualidade 

intrínseca à legislação eleitoral, pois é uma mudança que se dá apenas no tocante às 

sanções, e não ao processo eleitoral em si. 
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O artigo 16 da Constituição de 1988 dispõe que “A lei que alterar o processo 

eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que 

ocorra até um ano da data de sua vigência.” Diante disso, resta claro que o processo 

eleitoral é o foco do princípio da anterioridade. O presente Projeto de Lei não macula 

a essência do processo eleitoral, mas apenas altera detalhes acessórios, como é o 

caso das sanções dispostas no art. 7º da Lei em comento. 

Tendo isso esclarecido, passa-se ao mérito central da propositura. 

Diante da atual situação de crise sanitária e que, inclusive, em muitos locais do 

país, ainda não se viu reduzida, entendemos que cabe a cada cidadão, dada a 

excepcionalidade do momento, avaliar, a seu critério, a participação nessas eleições, 

tendo em vista que, para muitos, a simples ida ao local de voto configura grave perigo 

para a saúde. 

O que se propõe no presente Projeto de Lei nada mais é do que evitar a punição 

de cidadãos que simplesmente se encontram no seu direito legal e fundamental de 

preservação da saúde e vida. A despeito de todos os protocolos de segurança que 

serão adotados, entendemos que é importante assegurar o direito daqueles que 

optarem por permanecer em seus lares, por razões de saúde, impedindo a imposição 

de qualquer sanção. 

 Assim, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto. 

                           Sala da Sessão, em 03 de setembro de 2020. 
  

                         Deputada ADRIANA VENTURA 
                                         NOVO/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna 

e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 

provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 

regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 

proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 

2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 

e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 

cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 

um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

97, de 2017) 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que 

os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos recursos do 

fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 

trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o salário 

mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que 

se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 

empossar-se neles; 

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego 

público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos 

e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam 

serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição; 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, 

dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 

econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 

qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este 

participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 

governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou 

imposto de renda. 

§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os 

excetuados nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar 

os atos relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 

cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 

multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 

deveria ter comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no exterior que requeira 

novo passaporte para identificação e retorno ao Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o 

naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 

incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta 

pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio 

requerimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição 

eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7663-27-maio-1988-368140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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dezenove anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.041, de 9/5/1995, publicada 

no DO de 10/5/1995, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 59, DE 2021 
(Do Sr. Covatti Filho) 

 
Dispensa a aplicação de multas e de outras penas previstas na legislação 
eleitoral ao eleitor que deixou de votar e ao membro de mesa receptora 
que não compareceu ao local de votação durante as eleições de 2020.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4469/2020. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispensa a aplicação de multas e de outras penas 

previstas na legislação eleitoral ao eleitor que deixou de votar e ao membro de mesa 

receptora que não compareceu ao local de votação durante as eleições de 2020. 

Art. 2º Fica dispensada a aplicação de multas e de outras penas 

previstas na legislação eleitoral:  

I – ao eleitor que deixou de votar e não se justificou perante o juiz 

eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização das eleições de 2020; 

II – ao membro de mesa receptora que não compareceu no local, em 

dia e hora determinados para a realização de eleição, sem justa causa apresentada 

ao juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização das eleições de 2020.  

Parágrafo único. A dispensa prevista neste artigo estende-se a todos 

os processos pendentes de julgamento definitivo na data de publicação desta Lei. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei objetiva isentar os eleitores que não votaram nas 

eleições de 2020 da sanção pecuniária prevista regularmente nos artigos 6º e 7º do 

Código Eleitoral. Ao mesmo tempo, e pelas mesmas razões abaixo expostas, impede 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9041-9-maio-1995-363272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9041-9-maio-1995-363272-norma-pl.html
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a aplicação de pena criminal, estabelecida no art. 344 do Código Eleitoral, aos que 

não compareceram ou abandonaram o serviço eleitoral a que foram convocados pela 

Justiça Eleitoral, em ambos os turnos desse pleito de 2020. Por oportuno, cumpre 

informar que o projeto respeita a ocorrência de trânsito em julgado eventualmente já 

existente à data da publicação desta nova legislação. 

Não há uma razão plausível que não recomende ao Estado anistiar 

as hipóteses aqui mencionadas. Ao contrário, a pandemia pelo Covid-19 é razão mais 

do que relevante a indicar que a aprovação do projeto respeitará a vontade da 

cidadania, que é o direito que as pessoas têm de receber algo do Estado. Ao mesmo 

tempo, estimulará o civismo para as eleições subsequentes, que é o direito que o 

Estado tem de esperar algo do agrupamento social. 

O mundo todo, há quase um ano, está sob os perigos dessa 

pandemia, tragédia essa que nesse período já contaminou e vitimou milhões de 

pessoas em todos os continentes. Só no Brasil, os dados indicativos da pior catástrofe 

sanitária desde o início do séc. XX já apontam para os índices alarmantes de mais de 

6 milhões de contaminados e mais de 170.000 vítimas fatais. 

Para tentar contornar essa assombrosa realidade, minimizando ao 

máximo os riscos pela exposição pública das pessoas, as eleições municipais de 2020 

foram adiadas para 15 e 29 de novembro, primeiro e segundo turno, respectivamente. 

As datas originalmente previstas eram 04 e 25 de outubro desse ano. Sem embargo, 

e com o mesmo propósito, o TSE cansativamente fez divulgar sua estratégia de 

medidas sanitárias preventivas, tomadas para afastar ou diminuir o temor da ida de 

quase 148 milhões de eleitores às urnas, já antecipadamente prevendo altos índices 

de abstenção. Esses esforços, contudo, resultaram, senão inúteis, com pouca força 

de convencimento. O temor remanescente do vírus se sobrepôs ao medo da multa ou 

pena criminal pelo não-atendimento aos apelos da lei e da Justiça Eleitoral. 

Comparativamente a pleitos anteriores, as eleições municipais de 

2020 exibiram índices de abstenção nunca constatados: 23,14% no pleito da 

pandemia; 20,33% nas eleições presidenciais de 2018 e de 17,58 % nas eleições 

municipais de 2016. Os grandes colégios eleitorais de São Paulo e Rio de Janeiro 

apontaram abstenção de 27,30% e 28,00%, respectivamente. Só na capital do Rio 

Grande do Sul, mais de 358.000 eleitores não compareceram para votar, o que aponta 

o índice de abstenção de 33,08% do contingente legalmente apto ao exercício do 

poder de sufrágio. 

No primeiro turno dessas eleições, mais de 34 milhões de eleitores 

deixaram de votar em todo o País. 
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Registre-se, ainda, que excluída a presença assustadora do Covid-19 

enquanto óbice para o cumprimento do direito/dever de votar, as eleições de 2020 

foram realizadas em clima de absoluta segurança no que concerne ao cumprimento 

da lei e observância da ordem; e em condições atmosféricas aprazíveis, próprias de 

um País tropical com clima costumeiramente sem maiores variações ou percalços. 

Em outras palavras, não fosse o Covid-19, nada impediria o comparecimento de um 

número maior de eleitores às urnas no pleito de 2020. 

Pode-se dizer, assim, que a pandemia decorrente do Covid-19 foi a 

grande e determinante causa pelo não-comparecimento desse expressivo número de 

eleitores às urnas. Como ele é causa eficiente dessa ausência, é, ao mesmo tempo, 

justa causa idônea o bastante a afastar a necessidade de sanção pecuniária, ou pena 

criminal, a esses milhões de brasileiros que renunciaram ao poder de sufrágio. 

Adicionalmente, convém gizar que o projeto evitará que milhões de 

eleitores tenham que formalizar processos administrativos para justificar a ausência 

ao voto, na grande maioria com argumentos idênticos, abarrotando a Justiça Eleitoral 

em todo o País. Modo similar, o Estado, sem razão plausível no mérito, já que a 

pandemia é alegação imbatível enquanto versão exculpatória a elidir a 

responsabilidade penal de eleitor faltoso, estará dispensado de gastos e encargos 

outros na formalização de centenas – quiçá milhares – de processos criminais na 

injusta busca de responsabilidade inexistente pela ausência a serviço eleitoral que, 

sem maiores contratempos, já foi realizado com sucesso. 

Finalmente, diga-se que da leitura do projeto, que não padece de vício 

de inconstitucionalidade, sequer de ilegalidade, ressalta evidente a oportunidade e 

conveniência da concessão dessa anistia pelo Poder Legislativo, razões que 

recomendam a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2021. 

Deputado COVATTI FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de um e outro 

sexo, salvo: 

I - quanto ao alistamento: 

a) os inválidos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os que se encontrem fora do País; 

II - quanto ao voto: 

a) os enfermos; 

b) os que se encontrem fora do seu domicílio; 

c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impossibilite de votar. 

 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 

trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o salário 

mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que 

se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 

empossar-se neles; 

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego 

público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos 

e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam 

serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição; 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, 

dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 

econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 

qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este 

participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 

governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou 

imposto de renda. 

§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os 

excetuados nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar 

os atos relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 

cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 

multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 

deveria ter comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no exterior que requeira 

novo passaporte para identificação e retorno ao Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7663-27-maio-1988-368140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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de 29/9/2015) 

 

Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o 

naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 

incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta 

pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio 

requerimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição 

eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar 

dezenove anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.041, de 9/5/1995, publicada 

no DO de 10/5/1995, em vigor 45 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa causa: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa. 

 

Art. 345. Não cumprir a autoridade judiciária, ou qualquer funcionário dos órgãos 

da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os deveres impostos por este Código, se a infração não 

estiver sujeita a outra penalidade: 

Pena - pagamento de trinta a noventa dias-multa. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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